
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2021 

(Dos Srs. Deputados Dr. Frederico, Eduardo Barbosa, Misael Varela, Mário 

Heringer, André Janones, Igor Timo, Emidinho Madeira e Padre João) 

 
 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública, no âmbito desta Comissão, 
para debater a atual situação e as 
medidas de enfrentamento à pandemia 
de COVID-19 no âmbito do estado de 
Minas Gerais. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, III c/c 

art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

reunião de Audiência Pública, perante essa Comissão de Seguridade Social e 

Família (CSSF), com o objetivo de debater a atual situação e as medidas de 

enfrentamento à pandemia de COVID-19 no âmbito do estado de Minas Gerais. 

Para tanto, solicitamos que sejam convidados a participar da 

referida audiência pública as autoridades a seguir: 

 Exmo. Ministro de Estado da Saúde, Sr. Dr. Marcelo Queiroga; 

 Exmo. Governador do estado de Minas Gerais, Sr. Romeu 

Zema Neto; 

  Ilmo. Secretário de Estado de Governo, do estado de Minas 

Gerais, Sr. Igor Mascarenhas Eto;  

  Ilmo. Secretário de Estado de Saúde, do estado de Minas 

Gerais, Sr. Dr. Fábio Bacchereto Vitor; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 Ilmo. Secretário Municipal de Saúde de Belo Horizonte (MG), 

Sr. Dr. Jackson Machado Pinto; 

 Ilmo. Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de 

Saúde de Minas Gerais (COSEMS MG), Sr. Eduardo Luiz da Silva. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Após mais de um ano de instalada a infecção pela COVID-19 no território 

brasileiro, verifica-se que, atualmente, o país enfrenta o momento mais crítico e 

complexo do estado pandêmico. 

Conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde, nos meses iniciais 

deste ano de 2021, na comparação com o período entre o fim de 2020 e o pico 

da denominada “primeira onda”, constatou-se a elevação da taxa de transmissão 

da doença, a disparada no número de casos positivos e, infelizmente, de óbitos, 

além de, adensamento, simultâneo, de internações no sistema de saúde público 

e privado em diversos entes federados. 

Neste cenário de crise sanitária sem precedentes na história próxima do 

país, Levando-se em conta a média dos 10 municípios mais populosos de Minas 

Gerais (Belo Horizonte, Uberlândia, Contagem, Juiz de Fora, Betim, Montes 

Claros, Ribeirão das Neves, Uberaba, Governador Valadares e Ipatinga), que 

reúnem 6,5 milhões de habitantes, quase um terço do estado, o ritmo de mortes 

diário foi 74% mais acelerado em 2021 do que entre junho e dezembro últimos, 

de 2,38 mortes todos os dias para 4,14. 

Ademais, o estado de Minas Gerais é, hodiernamente, o terceiro ente 

federado com maior número de mortos pelo coronavírus. Anote-se que, aos 

27/03/2021, em apenas 24 horas, o território mineiro registrou 11.558 novos 
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casos da doença e 479 óbitos de vidas humanas, consoante os dados do Boletim 

Epidemiológico1 divulgado pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.  

As autoridades mineiras, comprometidas com o enfrentamento da crise, 

não têm poupado esforços para vergastar a disseminação do vírus. Em especial, 

o governo de Minas Gerais criou uma fase ainda mais restritiva em seu programa 

“Minas Consciente” de controle da doença e flexibilização de atividades, na qual 

se encontra grande parte dos municípios mineiros. Em dados mais precisos, 

quase um quarto dos municípios de Minas Gerais estão sob toque de recolher e 

proibição de atividades não essenciais, englobando 194 (22,7%) municípios dos 

854 do estado – 4,6 milhões de mineiros. Outras seis regiões somam 430 

municípios que se encontram à beira desse patamar de praticamente 

fechamento completo, na Onda Vermelha, que era a mais crítica até a concepção 

da Roxa, recentemente implantada.  

Outrossim, os imunizantes distribuídos ao estado têm sido 

disponibilizados à população mineira com agilidade e obedecendo 

rigorosamente os critérios elencados no Plano Nacional de Imunização (PNI). 

Contudo e a despeito dos exaustivos esforços, as projeções de 

especialistas revelam que o panorama vindouro ainda é o recrudescimento do 

estado pandêmico, com a elevação do número de casos de transmissão e de 

óbitos, com o contínuo nível elevado de ocupação de Unidades de Tratamento 

Intensivo (UTIs) e de leitos clínicos no sistema de saúde público e privado 

mineiro, com o iminente risco de desabastecimento de medicamentos, mormente 

daqueles destinados à composição dos “kits de intubação” etc.  

Urge destacar que as autoridades mineiras têm se colocado à disposição 

do Ministério de Estado da Saúde brasileiro, inclusive para somar esforços na 

agilidade de habilitação de novos leitos de UTIs e da iminente crise de 

desabastecimento de medicamentos e, a despeito do diálogo estabelecido, 

verbera-se que a Portaria GM/MS sob n.º 499, de 19 de março de 2021, e a 

                                            
1 
https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/boletim/2021/Boletim_Epidemiologico_Vs_Resumi
da_27-03-2021_COVID-19.pdf *C
D2
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Portaria GM/MS Nº 518, de 23 de março de 2021, destinadas à habilitação de 

leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI, para atendimento exclusivo dos 

pacientes COVID-19, não contemplaram quaisquer municípios mineiros e/ou o 

fizerem em número aquém do solicitado/necessário.   

Nesse sentido, com intuito de aprimorar do diálogo entres as autoridades 

municipais, estaduais e federais, além de envidar esforços conjuntos ao efetivo 

e eficaz combate à crise instalada, é que se apresenta o presente. 

Portanto, requeremos apoio aos nobres pares para aprovação do 

presente requerimento para debatermos a atual situação das vacinas contra a 

COVID-19, mas, principalmente, buscarmos soluções efetivas, no menor tempo 

possível, para minimizar os efeitos da crise sanitária decorrente do coronavírus 

à população mineira. 

 

Deputado DR. FREDERICO 

PATRIOTA/MG 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA  

PSDB/MG 

 

Deputado MISAEL VARELA 

PSD/MG 

 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

 

Deputado ANDRÉ JANONES 

AVANTE/MG 

 

Deputado IGOR TIMO 

PODEMOS/MG 
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Deputado EMIDINHO MADEIRA 

PSB/MG 

 

Deputado PADRE JOÃO 

PT/MG 
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Requerimento
(Do Sr. Dr. Frederico)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública, no âmbito desta

Comissão, para debater a atual situação e

as medidas de enfrentamento à pandemia

de COVID-19 no âmbito do estado de

Minas Gerais.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214126285600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 3  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 4  Dep. Padre João (PT/MG)

 5  Dep. Igor Timo (PODE/MG)

 6  Dep. Emidinho Madeira (PSB/MG)

 7  Dep. André Janones (AVANTE/MG)

 8  Dep. Misael Varella (PSD/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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